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PORTARIA Nº 287/2024 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO  DA SERRA – 

ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

RESOLVE, 

 

 CONCEDER,  AVANÇO DIAGONAL,  conforme Lei Municipal nº 15/98 de 

16/04/1998, Art. 47, § 3º, as Professoras abaixo relacionadas, a partir de 01 de 

novembro de 2024. 

 

NOME NÍVEL 

  

CAMILA DA COSTA PESSOA PD-E-2 

CRISTIANA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA PD-A-2 

DHIANA SANTOS FAUSTINO PONCE PD-E-2 

ERICA MELLO MONTANHER DE SOUZA PD-E-2 

LIVIA GONÇALVES PROENÇA RODRIGUES PD-E-2 

POLINE MARIA TEIXEIRA DE LARA PD-E-2 

VALERIA LINO NOGUEIRA PD-E-2 

VANESSA PAIVA DE SOUZA PD-E-2 

 

   REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE 

 

 

    São Jerônimo da Serra, 06 de novembro de 2024 

 

 

 

 

VENICIUS DJALMA ROSA 

Prefeito Municipal 
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